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CONSTITUCIONAL. MATÉRIA TRIBUTÁRIA. PODER DE TRIBUTAR E PODER DE ISENTAR. INICIATIVA LEGISLATIVA.

1. Leis tributárias, incluindo aquelas que ampliam casos de isenção, não são de iniciativa do Chefe do Executivo. O poder de isentar é o mesmo poder de tributar visto no ângulo contrário, inexistindo iniciativa reservada ao Chefe do Executivo, neste assunto, de modo que a competência legislativa da Câmara integra as regras do jogo e a independência e harmonia dos Poderes (CE/89, art. 10).

2. AÇÃO DIRETA JULGADA IMPROCEDENTE. VOTOS VENCIDOS.

	AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
	TRIBUNAL PLENO



	N.º 70005643457
	PORTO ALEGRE



	PREFEITO MUNICIPAL DE XANGRI-LÁ
	PROPONENTE

	CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE XANGRI-LÁ

	REQUERIDA

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL
	INTERESSADO


A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça deste Estado, por maioria, em julgar improcedente a ação, vencido o Relator, Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Vladimir Giacomuzzi, Délio Spalding de Almeida Wedy, Paulo Moacir Aguiar Vieira, Roque Miguel Fank, Marco Aurélio dos Santos Caminha, Arno Werlang, Presidente, Alfredo Guilherme Englert e Antonio Carlos Stangler Pereira. Cassada a liminar.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores José Eugênio Tedesco (Presidente, com voto), Cacildo de Andrade Xavier, Alfredo Guilherme Englert, Élvio Schuch Pinto, Antonio Carlos Netto Mangabeira, Osvaldo Stefanello, Antonio Carlos Stangler Pereira, Aristides P. de Albuquerque Neto, Ranolfo Vieira, Vladimir Giacomuzzi, Délio Spalding de Almeida Wedy, Paulo Moacir Aguiar Vieira, Vasco Della Giustina, Antonio Janyr Dall’ Agnol Junior, Maria Berenice Dias, Luiz Ari Azambuja Ramos, João Carlos Branco Cardoso, Roque Miguel Fank, Leo Lima, Marcelo Bandeira Pereira, Marco Aurélio dos Santos Caminha, Arno Werlang e Wellington Pacheco Barros. 

Porto Alegre, 08 de setembro de 2003.

DES.PAULO AUGUSTO MONTE LOPES,

RELATOR VENCIDO.

DES.ARAKEN DE ASSIS,

REDATOR PARA O ACÓRDÃO.

R E L A T Ó R I O

DES. PAULO AUGUSTO MONTE LOPES (RELATOR VENCIDO) – O  Prefeito Municipal de Xangri-Lá, com fundamento nos arts. 8º, 10, 60, II, “d”, e 82, VII e XXII, da Constituição Estadual; nos arts. 61, § 1º, II, “b”, da Constituição Federal, e art. 165, § 6º da Constituição do Estado do RGS, art. 141 e art. 60, II, “c”, art. 82. VII, art. 149, II e III, § 3º, art. 8º a 10, da Lei Orgânica do Município de Xangri-Lá, propôs ação direta de inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 499/02, de 14 de outubro de 2002, de iniciativa da Câmara Municipal de Vereadores daquela Cidade, que institui a “ concessão de benefícios para pagamento de débitos fiscais em atraso; estabelece normas para a cobrança extrajudicial e dá outras providências”, ferindo competência privativa do Poder Executivo, princípio constitucional da separação dos poderes, além de invadir competência legislativa federal.
Deferida, em parte, medida liminar (fl.46), somente afastar a eficácia do §3º, do art. 5º, da Lei 499, de 14.10.02, sendo notificada a Câmara Municipal de Xangri-Lá, que prestou informações (fls. 67/74).

Citado, manifestou-se o Dr. Procurador-Geral do Estado pela presumida constitucionalidade (fl.57).

O ilustrado Procurador-Geral de Justiça emitiu parecer pela procedência da ação.

É o relatório.

V O T O

DES. PAULO AUGUSTO MONTE LOPES (RELATOR VENCIDO) – Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade objetivando a suspensão da eficácia da Lei nº 499/02, do Município de Xangri-Lá, concessiva de benefícios para pagamento de débitos fiscais, estabelecendo normas para a cobrança. 

Com efeito, entendimento predominante neste Órgão, preconiza que emenda legislativa provocando diminuição da arrecadação e não prevista na Lei de Diretrizes Orçamentárias, diploma de iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo (art. 149, ‘caput’, CE), é detentor de vício formal.

Portanto, não é possível afirmar a validade da iniciativa de normas que afetem as finanças públicas, mormente por emendas que importem em teórica diminuição de receita, sob pena de ser conferido ao Poder Legislativo a possibilidade de inviabilizar a Administração com a concessão de privilégios fiscais ou ao menos afetando a previsão de receita, e, em decorrência, modificando o orçamento ou tornando-o letra morta.

Na medida em que há reserva de iniciativa ao Executivo para a Lei de Diretrizes Orçamentárias (art. 165, §§ 2º e 6º da CF e 149, §§ 2º e 5º, V, da CE) e do projeto de Lei Orçamentária, o sistema constitucional não enseja a possibilidade de criação de normas que importem em redução das receitas previstas, aliás, sendo exemplo o disposto no art. 141, ‘caput’, da CE, no sentido de que anistias, benefícios e incentivos fiscais devem ser feitas mediante autorização legislativa, todavia, por iniciativa do Poder Executivo, centrando-se a inconstitucionalidade na emenda legislativa que alterou dispositivos da lei tributária, provocando interferência no desempenho da Administração, afrontando, pois, o princípio da autonomia e independência dos Poderes Municipais (art. 10, da CE).

O mesmo fundamento resultou violado no § 3º, do art. 5º, da Lei nº 499/02, ao delegar competência a servidores da Secretaria da Administração e Finanças para deferir pleitos de parcelamentos apresentados.

Julgo, assim, procedente a ação ao efeito declarar a inconstitucionalidade da Lei nº 499, de 14 de outubro de 2.002, do município de Xangri-Lá.

DES. ARAKEN DE ASSIS (REDATOR PARA O ACÓRDÃO) - 1. A Lei 499, de 14.10.02, do Município de Xangri-Lá, autorizou o parcelamento dos créditos tributários, objeto de cobrança judicial, em até dezesseis vezes, com descontos e outros estímulos.

Não vejo, com a devida vênia, qualquer inconstitucionalidade no diploma.

Em primeiro lugar, não há reflexos orçamentários de vulto. A receita proveniente das cobranças judiciais é incerta...

De toda sorte, tratando-se de isenção, não há iniciativa reservada do Chefe do Executivo, quanto à abertura do processo legislativo.

É verdade que ROQUE ANTÔNIO CARRAZA modificou seu entendimento. Todavia, é firme a jurisprudência do STF. E a Constituição não se define pela interpretação da doutrina, mas pela exegese da Corte Constitucional

Neste sentido já decidiu a 1ª Turma do STF (AgRg 148.469-9-SP, 10.10.95, Relator o insigne Ministro ILMAR GALVÃO), em Acórdão cuja ementa, neste particular, reza o seguinte:

O ordenamento constitucional vigente não contém disposição que contemple a iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo para o processo legislativo em matéria tributária.
Na ADIn 2.599-MT/MC, julgada pelo Pleno do STF em 17.11.01, Relator o Sr. Ministro MOREIRA ALVES (DJU 13.12.02, p. 59) assentou-se o seguinte:

“Improcede a alegação de que a lei estadual ora atacada, por dizer respeito à matéria tributária, seria da iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo Estadual pela aplicação aos Estados do disposto, no tocante ao Presidente da República no art. 61, § 1.°, ‘B’, da Constituição, o qual seria aplicável aos Estados-membros. É improcedente porque esse dispositivo diz respeito apenas à iniciativa exclusiva do Presidente da República no tocante às leis que versem matéria tributária e orçamentária dos Territórios”.

Quer dizer, sempre assistiu razão ao argumento que ouvi pela vez primeira, neste Plenário, do Sr. Desembargador ÉLVIO SCHUCH PINTO.

E é do Tribunal Peno (ADin-MC 2.304, de 04.10.2000, relator o Sr. Ministro SEPÚVELDA PERTENCE, DJU 15.12.00, p. 61), ainda, julgamento originário do nosso Estado, que se aplica como uma luva ao caso presente:

“I. Processo legislativo: matéria tributária: inexistência de reserva de iniciativa do Executdo, sendo impertinente a invocação do art. 61, § 1.°, II, b, da Constituição, que diz respeito, exclusivamente, aos Territórios Federais. II. Isenção e privilégio. III. Ação direta de inconstitucionalidade: medida cautelar, em regra, descabida, se a lei impugnada tem caráter de simples autorização do Poder Executivo, subordinada a sua utilização à edição de regulamento para a qual serquer se estabeleceu prazo: precedentes.

Assim, não há iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo em relação às leis tributárias, e, portanto, legislação oriunda do Legislativo, neste assunto, não pode ofender o art. 8° da CE/89, nem os artigos 1°, 5°, 10, 141 e 149 do mesmo diploma.

De resto, é obrigatório aos demais entes da Federação observarem o processo legislativo federal, conforme decidiu o Pleno do STF (ADIn-MC 872-RS, 3.6.93, Relator o insigne Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE, RTJSTF, 151/425), cuja ementa reza:

Processo legislativo: consolidação da jurisprudência do STF no sentido de que - não obstante a ausência de regra explícita na Constituição de 1988 - impõe-se à observância do processo legislativo dos Estados-membros as linhas básicas do correspondente modelo federal, particularmente as de reserva de iniciativa, na medida em que configuram elas prisma relevante do perfil do regime positivo de separação e independência dos poderes, que é princípio fundamental ao qual se vinculam, compulsoriamente, os ordenamentos das unidades federadas.
Não há reserva de iniciativa, outrossim, em tema de isenção, que, nos termos do art. 141 da CE/89, depende de autorização legislativa. E a razão é simples: o poder de isentar é o mesmo poder de tributar visto ao contrário. Neste sentido, outra vez, ROQUE ANTÔNIO CARRAZA (Curso, p. 364):

Em rigor, a competência para tributar e a competência para isentar são como o verso e o anverso de uma mesma moeda. Ou, dito de outro modo (menos metafórico), se só a lei pode validamente tributar, só a lei pode validamente isentar (esta, pelo menos, é a regra geral).
Por conseguinte, se não há iniciativa exclusiva para tributar, não há para isentar.

Também não há, no meu modo de ver, infração à harmonia e a independência dos poderes (art. 10 da CE/89), pois as regras do jogo, insculpidas na Carta Política, incluem tais competências da Câmara, seja para tributar, seja para isentar.

Assim, não há vício de iniciativa, e, por conseguinte, ofensa aos artigos 61, § 1.°, II, b, art. 165, § 6.°, da Constituição Federal – que não servem de supedâneo, porque falta competência ao Tribunal de Justiça para apreciar a inconstitucionalidade da lei local perante a Carta Federal -, artigos 141, 60, II, c, 82, VII, 149, II e III, § 3.°, 8.°, 10.°, da Carta do Estado, e artigo 61, XXI da Lei Orgânica (que não implica questão de constitucionalidade, mas de legalidade). Por outro lado, não tem seguimento a alegação de ofensa ao art. 5.°, XXXVI, pois o Chefe do Executivo não é titular de direito subjetivo (adquirido) à execução forçada, ou há qualquer ato jurídico perfeito a ser preservado. E nenhuma importância exibe, no plano constitucional, o período maior ou menor de vacatio legis.

2. Pelo fio do exposto, desacolho o pedido de inconstitucionalidade.
DES. DÉLIO SPALDING DE A. WEDY – Com o Relator.

DES. PAULO MOACIR AGUIAR VIEIRA – De acordo com o Relator.

DES. VASCO DELLA GIUSTINA – Eminentes Colegas, neste Plenário, inicialmente, entendeu-se na linha do eminente Relator; posteriormente, tendo em vista decisões do Supremo, a maioria inclinou-se para a posição contrária.

Sempre tive preocupação, porque, inicialmente, me filiei à primeira orientação e agora estou na segunda, já que essas concessões ou benefícios a contribuintes podem ser exagerados e, conseqüentemente, influir na arrecadação a ponto de inviabilizar o Município. Todavia, sempre se pondera que o princípio da razoabilidade poderá servir de parâmetro para se considerar constitucional, ou não, uma lei nesse sentido.

No caso dos autos, como disse o eminente Revisor, não há esse exagero, pelo contrário, apenas se distribuem mais os créditos do Município, eles não são tolhidos. Conseqüentemente, na linha do Supremo Tribunal Federal, entendo que essa lei não pode ser taxada de inconstitucional.

É o meu voto, acompanhando o eminente Revisor.

DES. ANTONIO J. DALL'AGNOL JUNIOR – Eminente Presidente, com a vênia do ilustrado Relator, também acompanho o voto do eminente Revisor, como tenho feito desde que iniciei a atuar neste Órgão Especial, antes minoria, hoje, aparentemente, maioria.

É que, evidentemente, essas regras são para o futuro e não poderão atingir o orçamento que está sendo executado.

Por outro lado, como bem ponderou o eminente Des. Vasco, é pelo princípio da razoabilidade que  haveremos de coartar aqueles exageros que eventualmente advenham da iniciativa do Legislativo, a quem se reconhece, no sistema, relativamente à matéria, o mesmo poder do Executivo.

Estou acompanhando, portanto, o eminente Des. Araken.

DESA. MARIA BERENICE DIAS – Da mesma forma, Sr. Presidente, rogando vênia ao eminente Relator, acompanho o Des. Araken, com as achegas dos Desembargadores Vasco e Dall’Agnol.

DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS – Também, Sr. Presidente, com a vênia do eminente Relator, acompanho o eminente Revisor.

DES. JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO – Também com o eminente Revisor.

DES. ROQUE MIGUEL FANK – Com o eminente Relator.

DES. LEO LIMA – Também acompanho o eminente Des. Araken, conforme precedentes já existentes no Órgão Especial, dos quais participei.

DES. MARCELO BANDEIRA PEREIRA – Na linha de precedentes deste Colendo Órgão Especial, acompanho o eminente Revisor.

DES. MARCO AURÉLIO DOS SANTOS CAMINHA – Com a vênia dos Colegas que votam em sentido contrário, acompanho o voto do eminente Relator.

DES. ARNO WERLANG – Eminente Presidente, a mim parece que a questão não é tão singela assim.

Temos aqui uma reserva legal, que é a do não-aumento da despesa, contra uma regra de jogo, e uma regra de jogo que tem de ser analisada caso a caso. 

O Poder que instituiu o imposto nem sempre é o que vai isentar. Até poderá ser o mesmo Poder (de direito), mas não o mesmo poder (de fato). Analise-se a questão política, o Prefeito tem minoria, e resolvem diminuir receitas instituindo isenções com o suporte legal de que quem pode criar também pode isentar.

Com a devida vênia, essa regra se aplica quando ela não viola uma outra regra – esta, sim, expressa na Constituição –, que é a do não-aumento da despesa. E diminuir receita é o reverso de aumento de despesa.

Além disso, não se pode afirmar que porque está inscrito em dívida ativa não há diminuição de receita. Não é bem assim. Se estiver inscrito em dívida ativa é porque há previsão de cobrança, conseqüentemente a receita está prevista; se ela foi isentada, haverá, sim, diminuição de receita e aumento de despesa.

Por isso, acompanho o eminente Relator.

DES. WELLINGTON PACHECO BARROS – Rogando vênia ao eminente Relator, Sr. Presidente, estou acompanhando o eminente Revisor, com as brilhantes achegas do eminente Des. Vasco.

DES. JOSÉ EUGÊNIO TEDESCO (PRESIDENTE) – Peço vênia ao eminente Revisor e aos que o acompanharam para votar com o Relator.

DES. CACILDO DE ANDRADE XAVIER – Acompanho o eminente Des. Araken de Assis, Sr. Presidente.

DES. ALFREDO GUILHERME ENGLERT – Com o Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Sr. Presidente.

DES. ÉLVIO SCHUCH PINTO – Com o eminente Revisor, Sr. Presidente.

DES. ANTONIO CARLOS NETTO MANGABEIRA – Sr. Presidente, acompanho o eminente Revisor em seu voto.

DES. OSVALDO STEFANELLO – Sr. Presidente, tenho posição formada a respeito da matéria. Para reafirmá-la, voto com o eminente Revisor.

Eu sei, todos nós sabemos, que, por questiúnculas políticas dos Municípios, é fácil a Câmara de Vereadores ludibriar a Administração Municipal criando isenções que não sejam compatíveis com a situação.

Também, de certa forma, a isenção, como é estabelecida nesta lei – isenção de parte da correção e dos juros -, não deixa de ser um prêmio aos devedores por vezes permanentes contra o cidadão que paga seus impostos em dia. Deve ser observado esse aspecto, porém é um aspecto fático, e não de ordem legal, muito menos constitucional.

De qualquer forma, se a Constituição não impede, não há lei que impeça o legislador, mesmo o municipal, de legislar dentro dos limites que a Constituição lhe autoriza. E, em havendo abusos, caberá ao Município, sim, tomar as medidas judiciais adequadas – e elas existem – para evitar que, por favores políticos, o Município, ou a Administração Municipal como um todo, venha a ser prejudicado em seus objetivos.

Com essas ponderações, estou a acompanhar o voto do eminente Revisor.

DES. ANTONIO CARLOS STANGLER PEREIRA – Sr. Presidente, estou acompanhando o eminente Relator.

DES. ARISTIDES P. DE ALBUQUERQUE NETO – Sr. Presidente, peço vênia para acompanhar o Relator.

DES. RANOLFO VIEIRA – Sr. Presidente, peço vênia para acompanhar o eminente Revisor, mas faço uma pequena observação.

Esta lei, em verdade, dispõe não propriamente sobre isenção de tributo, mas simplesmente sobre abatimento relativo à correção monetária e aos juros, nos percentuais que enumera, segundo o art. 1º, para os créditos de natureza tributária e para a dívida ativa que se encontram em fase de cobrança administrativa judicial. Ou seja, refere-se a uma situação presente no momento da lei, tanto que o art. 5º diz que o contribuinte deverá requerer o parcelamento previsto impreterivelmente até 120 dias contados da data de sua publicação. Portanto, é uma lei específica concedendo abatimento da correção monetária e juros num determinado momento, em percentual determinado, e ainda condicionando que o benefício só seja concedido se o contribuinte estiver em dia com o tributo do correspondente exercício, vale dizer, esteja contribuindo com o que está previsto no orçamento.

Então não tem influência direta no orçamento e também não se trata propriamente de matéria tributária, apesar de que, quando se fala em juros, correção monetária sobre créditos de natureza tributária, indiretamente se está falando em matéria tributária.

De qualquer modo, não vejo, na Constituição Estadual, proibição a que o Legislativo legisle, sponte sua, neste ponto, fazendo a observação que fez o Des. Stefanello, de que isso pode ser inconveniente mas não é inconstitucional; ou, como dito pelo Des. Vasco Della Giustina, só será inconstitucional quando ultrapasse o princípio da razoabilidade. Mas, repito, não vejo, neste caso presente, qualquer contrariedade à Constituição do Estado do Rio Grande do Sul.

Por isso, estou acompanhando o eminente Revisor.

DES. VLADIMIR GIACOMUZZI – Peço vênia, Sr. Presidente, para acompanhar o eminente Relator.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70005643457, DE PORTO ALEGRE: “POR MAIORIA, JULGARAM IMPROCEDENTE A AÇÃO, VENCIDO O RELATOR, ARISTIDES, GIACOMUZZI, WEDY, PAULO MOACIR, FANK, CAMINHA, ARNO, PRESIDENTE, ENGLERT E STANGLER. CASSADA A LIMINAR”.
SBDS
